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Prefeitura Municipal de Taquaritin9CJ: 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E 1 nº 2.752, de 13 de fevereiro de 1.996 . 
.. 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA A CELEBRAR 

' 

CONVENIO COM A SECRETARIA DE ESTADO 
DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Taquariting_a Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ. SABI\R que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
segumte Lei:-

ARTIGO 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a celebrar convento com a Secretaria de Estado dos Negócios da 
Fazenda, visando ao incremento da arrecadação de tributos. 

ARTIGO 2º - As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão à conta de verbas própnas orçamentánas. 

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogad.<ts as dispos1çoes em contrário. 

Registrada e publicada na Secret 

aos 13 de fevereiro de l . 996. 
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refeitura, na data supra. 
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VERA LUC GIBERTONI BOSCHINI 

-Dir tora da Secretaria-
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